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CoMISSÃo DE JUSTIçA E REDAçÃO

PARECER N" 280, de 2018.

EMENDÂ No 03 AO ANTEPROJETO DE LEI N. 121, DE 2018.

PROPONENTE: Fernando Hallberg/PPl.

RELATOR: l)edro Sampaio/PSDB

1+ RECEOI EM
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r - FUNDAMENTAÇAO E VOTO DO RErÁTOR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opínat sobte os aspcctos constitucionais, legais, tegimentais

e a boa técnica lcgislativa das proposiçôes.

Â emenda apresentadâ por este Vereador üsa modiFrcar o caput do artigo 7" do ,{ntepro,eto dc [-ei no 121, de

2018, que passa a tcr a seguinte redaçào:

Esta IÉi cotra cm vigor na data dc sua publicaçào, com scus efeitos váliclos até 3l de dezcmbro de 2019"

Àfirma a Justiltcativa

"Â presente Emenda visa a.ltemr o anteprojeto cle lei 121 dc 2018, terrdo em visra que entcndemos que o bcneficit-r

fiscal dcve ter um início e frm, de lonna que após o pmzo de regularizaçào todos os munícipcs tenham regularizado scus

imóveis, em nào sendo regularizado, que o Poder Execuuvo Muruopal írscalize c tome as medidas cabíl'cis".

Nào se verihcam impcdimentos à tramitaçào desta Emenda, considerando clue o Regimento interno dcsta

Casa em seu artig<.r 137 prevô a possibilidade da proposição de Emendas aos Projetos aprescntâdos, podendo as

Emcndas set Supressivas, Substitutivas, Àditivas, Àglutinativas e Modificativas, a matéria abordada na emenda
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apresentada é pertinente, pc,dendo set apteciacla por csta Casa, e clc grancle relevância para garantir um prazô aos

contribúntes e frscalização do Poder Público.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos ternos dos artigos 37 incíso IV e artigo 38 c@ , ambos do

Regimento Intemo, nào sc verificam impcdimentos constitucionais, lcgais c técnicos a uamitaçâo da Emenda, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORT(VEL.

II- voTo DA coMISSÂo

Â ComissÀo de Justiça e Redaçâo por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FÀYORÁVEL a llmenda ao projeto de I-ei.

E o Parcccr. Sala das Comissôcs Pcrmancntcs.

Cascavel.26 de novembro de 2018.

âmâsceno Pc ânr erg/PPL

Presidente Secretário Itlembro
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